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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

AVISO DE PENALIDADE 
 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, com sede na Praça Gov. Roberto Silveira, n° 044, centro, Bom Jardim/RJ, 
inscrito no CNPJ n° 28.561.041/0001-76, neste ato representado pelo Prefeito PAULO VIEIRA DE 
BARROS, no uso de suas atribuições e em vista do que consta nos autos do processo n° 6399, de 06 de 
outubro de 2023, resolve APLICAR a penalidade abaixo descrita: 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 6399/23 e 5958/23. 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2023 
EMPRESA: H.V. FINTELMAN – LOCAÇÃO E SERVIÇOS   
CNPJ n° 14.860.645/0001-09   
ENDEREÇO: Rua Dr. Waldir da Costa Cabral, n° 46, fundos, Biquinha Santa, Santa Maria Madalena/RJ, 
CEP 28.770-000. 
 
PENALIDADE:  
1 - Multa no valor de 100 UNIFBJ por ter deixado de executar os serviços nos termos do disposto no 
contrato n° 056/2023 – PP n° 030/2023. 

 
Bom Jardim, 09 de janeiro de 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.680, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.023. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo Municipal de Educação de Bom 

Jardim, no valor de R$ 571.800,00 – (Quinhentos e setenta e um mil e oitocentos reais) e altera o 

Quadro de Detalhamento da Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 

autorização contida na Lei nº 1.701/23. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 571.800,00 –(Quinhentos e 

setenta e um mil e oitocentos reais), para atendimento das demandas administrativas e 

operacionais junto ao Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim, em conformidade com o art. 

1º da lei 1.701/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo 

primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o 

presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento 

de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 29 de Dezembro de 2.023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.680 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

01.100.010310001.2.001000 0001 3190.11.01 150000 90.000,00 0,00 

14.310.123610050.1.014000 1055 3390.39.00 157300 33.300,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1062 3190.04.00 150000 14.500,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1063 3190.11.01 150000 25.000,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1070 3390.30.00 157300 82.000,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1078 3390.39.00 157300 54.000,00 0,00 

14.311.123610051.2.154000 1130 3190.11.01 154001 183.000,00 0,00 

14.310.123610053.2.061000 1615 3390.30.00 157300 90.000,00 0,00 

14.310.123610051.2.153000 1048 3191.13.02 150000 0,00 129.500,00 

14.310.123610052.2.060000 1055 3390.39.00 157300 0,00 259.300,00 

14.311.123610051.2.154000 1124 3191.13.02 154001 0,00 183.000,00 

Totais em R$ 571.800,00 571.800,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Bom Jardim/RJ, através da Secretária Municipal de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos, relacionados no anexo I, os quais foram 
aprovados e classificados no Concurso Público n º 001/2022, com vistas à nomeação e posse, 
para comparecerem nos endereços e horários especificados nos anexo I e anexo II do 
presente Edital, para realização de exame admissional, avaliação médica e apresentação de 
documentos e habilitações exigidos dos cargos abaixo relacionados. 

ANEXO I  
 
 

1) Convocação para Assistente Social  Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 18 de janeiro do 
corrente ano, no horário de  09:30h. Munido com os documentos descritos no Edital 
do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Assistente Social  - Curso de Nível Superior em Serviço Social e Registro no 

respectivo órgão da classe. 

 
Considerando o não comparecimento da candidata aprovada e classificada para o 
cargo de Assistente Social, Alessandra Werneck Ornellas. 
 
Fica Convocado: 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

3º 

RITA DE CÁSSIA DE BRITO 
ROSALINO 

18/01/2023 – 09:30H  

 
ANEXO II 

 
Exames médicos: 

 Hemograma Completo (Glicose e Colesterol total); 

 RX Tórax (com laudo médico); 

 E.C.G. (com laudo médico). 

Serão aceitos exames datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data da avaliação. 

O candidato deverá comparecer ao Centro de Saúde Dr. Djalma Neves, situado a Avenida 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Bom Jardim/RJ. Na data de 18/01/2024 no horário entre 
08:30h às 10:30h. Para avaliação da aptidão física e mental, realizada pela perícia médica 
municipal.  

Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 12 de janeiro de 2024. 
 

Luiz Carlos dos Santos  
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula: 41/6917-SMA 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 079/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 40.710.180/0001-10. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 5.954,40 (cinco mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), pelos itens 07, 
156, 200 e 222. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: DROGARIA LUTTERBACH PINHEIRO LTDA - CNPJ nº. 03.093.255/0001-34. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 3.525.885,40 (três milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 
quarenta centavos), pelos itens 03, 09, 18, 20, 27, 32, 36, 37, 43, 46, 54, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 66, 68, 71, 
72, 75, 79, 80, 82, 84, 87, 91, 95, 96, 100, 101, 105, 106, 107, 110, 111, 112, 113, 118, 129, 130, 133, 135, 
137, 138, 139, 141, 143, 144, 145, 147, 149, 151, 152, 153, 155, 160, 161, 163, 165, 166, 167, 168, 170, 
174, 175, 190, 192, 194, 195, 196, 197, 198, 201, 202, 206, 207, 209, 210, 211, 212, 213, 217, 218, 219, 
220, 221, 229, 230, 231, 232, 235, 236, 238, 239, 241, 242, 244, 246, 247, 252, 254, 257, 259, 260, 264, 
266, 268 e  277. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 081/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: DROGARIAS SERRANA2 DE MACUCO LTDA - CNPJ nº. 28.922.328/0001-84. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 17.913,60 (dezessete mil, novecentos e treze reais e sessenta centavos), pelos itens 53, 58 e 86. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
  
 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - SEXTA-FEIRA, 12-01-2024 - ANO I - EDIÇÃO 144  - PÁGINA 6

SEXTA-FEIRA, 12-01-2024 ANO I - EDIÇÃO 144



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 082/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: MARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI - CNPJ sob o nº. 20.159.008/0001-02. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 1.663,20 (mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte centavos), pelo item 08. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: ELITEMED DISTRIBUIDORA LTDA – ME - CNPJ nº. 29.081.842/0001-05. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 951.293,88 (novecentos e cinquenta e um mil, duzentos e noventa e três reais e oitenta e oito 
centavos), pelos itens 05, 19, 76, 81, 98, 162, 256 e 261. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 
sob o nº 25.296.849/0001-85. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 5.756,40 (cinco mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos), pelos itens 51, 158 e 
159. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
  
 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - SEXTA-FEIRA, 12-01-2024 - ANO I - EDIÇÃO 144  - PÁGINA 9

SEXTA-FEIRA, 12-01-2024 ANO I - EDIÇÃO 144



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A - CNPJ nº. 18.269.125/0001-87. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 721.128,20 (setecentos e vinte e um mil, cento e vinte e oito reais e vinte centavos), pelos itens 45, 
52, 56, 67, 83, 85, 116, 117, 123, 124, 125, 126, 146, 180, 204, 225, 226, 227, 228, 245, 258. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 086/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: ANJIOMEDI DIDTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ nº. 
31.151.224/0001-28 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 20.605,20 (vinte mil, seiscentos e cinco reais e vinte centavos), pelos itens 16, 243 e 271. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 087/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ nº. 32.364.822/0001-
48. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 20.629,20 (vinte mil, seiscentos e vinte e nove reais e vinte centavos), pelos itens 04, 11, 12, 183, 
208, 215 e 233. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: FARMAMED FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ nº. 37.714.493/0001-31. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 44.287,20 (quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), pelos itens 69 e 
73. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: AURAMEDI FARMACÊUTICA LTDA. – CNPJ nº. 19.442.190/0001-25. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 1.944,00 (mil, novecentos e quarenta e quatro reais), pelo item 99. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: MEDKA HOSPITALAR - CNPJ nº. 36.958.637/0001-32 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 67.186,07 (sessenta e sete mil, cento e oitenta e seis reais e sete centavos), pelos itens 06, 13, 14, 
15, 89, 90, 92, 103, 104, 127, 140, 150, 182, 186, 187, 205, 248 e 274. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA. - CNPJ nº. 
25.279.552/0001-01. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 164.616,88 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos), 
pelos itens 01, 02, 10, 17, 21, 23, 55, 70, 88, 93, 94, 97, 102, 108, 114, 115, 121, 134, 142, 154, 169, 171, 
172, 177, 179, 185, 203, 214, 262, 267, 269, 272, 273, 276 e 278. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: VIVA FARMACÊUTICA S.A. - CNPJ nº. 10.447.355/0001-87. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 37.879,20 (trinta e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos), pelos itens 33, 77, 
78, 157 e 249. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: NOVA MEDICAMENTOS LTDA. - CNPJ nº. 41.365.113/0001-78. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 18.370,80 (dezoito mil, trezentos e setenta reais e oitenta centavos), pelos itens 31, 128, 131, 173, 
176 e 181. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 094/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - CNPJ nº. 47.893.919.0001-15. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 23.733,60 (vinte e três mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), pelos itens 40, 64, 
184, 224 e 270. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: TRÊS PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ nº. 26.401.571/0001-
21. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 81.121,97 (oitenta e um mil, cento e vinte e um reais e noventa e sete centavos), pelos itens 24, 28, 
29, 30, 35, 44, 49, 50, 65, 109, 122, 132, 148, 188, 193, 216, 234, 240, 255 e 263. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 6764/2022. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 002/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 096/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE 
LTDA. - CNPJ nº. 17.700.763/0001-48. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, com processo 
administrativo ou judicial, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado 
de R$ 81.754,80 (oitenta e um mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), pelos itens 
34 e 48. 
D) DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação 
orçamentária, P.T.: 04.800.1030200642.071 e N.D: 3390.32.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e findará 
em 12 (doze) meses. 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 12/24, DE 12 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E: 
TORNAR PÚBLICO, o NÂO comparecimento dos candidatos abaixo relacionados, os quais foram convocados para 
comparecerem a esta Prefeitura, em virtude da aprovação e classificação no Concurso Público nº 001/22, realizado 
por este município no ano de 2023. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

1º BRENO RICK ESPINDOLA SANGLAR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

2º ISABELLA MIRANDA MORAES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

2º ALESSANDRA WERNECK ORNELLAS ASSISTENTE SOCIAL 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 12 DE JANEIRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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